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LEI COMPLEMENTAR

 
EST ADO  DO PIAUÍ 

PREFE ITURA  M UNICIPAL  D E PA RN AÍB A 
G ABINE TE DO  PREFEIT O  

 
LEI CO M PLE M EN TAR Nº.  063, DE  30 D E DEZEM B RO D E 2014  

 
H omologa a decisão da Co missão  de Reavaliação do 
M unicípio proced ida na forma que preceitu a o §3º, do 
art. 21,  da Lei Com plementar 2.210/2005, alterando a 
P lanta G enérica de Valores  do M unicípio constante do 
A nexo  da Lei  C omplem entar nº 2.210, de 2 8 de dezem bro 
de 2005, que dispõe sobre o Có digo Tributário do 
M unicípio de P arnaíb a. 
 

O  PREFEIT O  MU NIC IPAL DE PA RN AÍB A,  E stado d o Piauí, no us o de suas  atribuições legais  
qu e lhe confere o a rt. 77, inciso II da Lei Orgânica do M unicíp io de P arnaíba,  

C ON SIDERAN DO  o que di spõe o §3º,  do ar t. 21, da Lei Comp lementar nº. 2.210/2005, com a  
redação dada pela Lei Complementar  nº. 058,  de 30 de setem bro de 2014, 

C ON SIDERAN DO  o teor  do O fício nº. 0 1, de 15 de dezembro de 2 014, que c omunica a decisão da  
Com issão de R eavaliação do M unic ípio, 

Fa ço sab er  que a Câmara Mu nicipal a provou e eu sa nciono a pres ente Lei: 
A rt. 1º. Homologar  a decisã o da C omissã o de Rea valiação do M unicípio, procedida  na forma  qu e 

preceitua o §3º, do a rt.  21, da Lei Complementar 2.210/2 005, com a redação dada pela L ei Co mplem enta r nº. 
058, de 30 de setembro de 2014, alteran do o valor do metro quadrado (m ²) de face de quadra, no perc entual de 
redução de 30%  (trinta por cento), da seguinte forma: 

Setor 01 (T abela IV ): d esconto de 3 0% em todo o seto r. 
Setor 02 : desconto de 30% na s qua dras 01 a  41; 4 4 a 55; 60 a 74; 79 a 86; 92 a 101; e 109 a 172.  
Setor 03  (T abela V ): des conto de 30%  no setor, com exc eção das quadras  0 1 a  29; 34 a 36; 41 a 44; 

52 a 90; 139 a 172; 189 a 197; 267 a 291, onde se ma nteve a P GV. 
Setor 04 (T abe la V I): desconto de 30 % no setor, com  exceção das quadras: 12 , 36, 48, 52,  56, 66 a 

72, 78, 82 a 96, 99  a 1 06, 111 a 115, onde s e manteve a  PG V. 
Setor 05 (Tabe la V III): desc onto de 30 % no setor, com  exceção das quadras: 6 7 a 75; 81 a 89 ; 98; 

103 a 110; 113 a 121; 138 a  148; 159  a  165; 176  a  18 2, ond e se ma nteve a P GV.  
Setor 06 (T abela IX ): d esconto de 3 0% nas quadras: 18 a 27; 29 a 38; 103 a 147; 494.  
Setor 08  (Tabela XI): desc onto de 30 % no setor, com exceção das qu adra s 12 a 59, ond e se ma nteve 

a PGV . 
A rt. 2º. R evogadas as disposições em contr ár io, esta Lei entra  em vigor  na data de sua  publicaçã o.  

 
Gab inete do P refeito M unicipal de P arnaíba, E stado de Piauí, 3 0 d e dezembro de 2014.  

 
FLORE NT INO  ALVES VE RAS NETO  

Prefeito M unicipal 

LEIS ORDINÁRIAS

 
E STADO  D O PIA UÍ 

PRE FE ITU RA M UN ICIPAL D E PA RNAÍB A 
G AB INETE DO  P RE FEITO  

 
LEI Nº. 2.962, DE 30 DE DEZEM BRO  DE 2 014  

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do M unicípio 
de P arnaíba, da digitaliza ção  de docum entos  em  meios 
eletromagnéticos  e dá outras providências.  
 

O  PREFE ITO  M UNICIPAL DE PA RN AÍBA , E stado do Piauí,  no uso de suas  atribuições legais  
qu e lhe confere o a rt. 77, inciso II da L ei O rgânica do M unicíp io de P arnaíba,  

Fa ço sab er  que a  Câmara Mu nicipal a provou e eu sa nciono a segu inte  Lei: 
A rt. 1º.  Fica obr igatória , no â mbito do M unic ípio d e Parnaíba, a  digitalização, o armaz enament o em  

meio eletrônico, óptico ou equivalente e  a  reprodução de docum en tos públi cos,  observa dos os  p rec ei tos  da Lei 
Federal 12.68 2, de 09 de ju lho de 201 2. 

§ 1º.  E ntende-se p or digitalização, pa ra os  fins desta  Lei,  a  conversão da f iel imagem de um  
docu mento para código digital.  

§ 2º. A s norma s disposta  nesta  L ei se estendem às  a çõ es  desempenha das  pelo Poder Legislativ o 
M unicipal. 

§ 3º. O  prazo para a implantação dos serviços estab elecidos por esta  Lei é  de até 60 (sessenta) dias, a  
contar da data de sua vigên cia.  

A rt. 2º . Comp ete aos P oder es Legislativo e Ex ecutivo M u nicipais,  at ravés  de s eus  órgãos  
competentes, a  decisã o da ordem de priorização do armazenam ento e  dig italização dos dados de suas 
respectivas gestões . 

§ 1 º. Os docu mentos relativos à  adm in istraçã o orçamentária  e fina nceira  devem ter  preferência de 
digitalização sobre os dem ais . 

§ 2º. É  obr igatória  à digitali zação e o armaz ena mento das docu mentações relativas  aos  pr ocedim entos  
lic itatórios  e contratos f ir mados pelo P oder  P úblic o M unicip al, na forma da l ei. 

A rt. 3º . O processo de digitalização e armazena mento de dados deverão ser realizados  de for ma a 
ma nter a int egrida de, a autenticidade e, se necessário, a conf idenc ialidade do docum ento digital. 

Parágrafo único. Os meios d e a rmazena mento dos  docum entos  digitais deverão protegê-los  de 
acesso, uso, a lteração,  reprodução e destruição nã o autoriza dos . 

A rt. 4º. O s órgã os  da Administração Púb lica direta ou indireta qu e utilizarem p rocedimentos  de 
armazena mento de d ocumentos em m eio eletrônic o, óptico ou  equiva lente, deverã o adota r  sistema de 
indexação qu e p ossibilit e a  sua precisa localização, permitindo a posterior confer ência  da regular id ade das  
etapas do processo adota do.  

A rt. 5º . Os docum entos pú blicos  orig inais ,  a inda  qu e digita liza dos,  deverão ser preservad os,  
observando-se os p rocedimentos previstos na legis lação arquivística. 

A rt. 6º.  A partir do ex ercício financeiro de 2015, os  bala ncetes  mensais  dos órgã os  do P oder  
Execu tivo M un icipa l a serem env iados  a o Poder Legis lativo, nos prazos e forma da legis lação vigente,  devem  
ser entregues em m eio dig ital. 

Parágrafo único. Os originais  d os  documentos digitalizados  d os balancetes mensais dos  órgãos  d o 
Poder  Executiv o M unicipal, devem ser  pr eserva dos  e arquivados na  Prefeitura M unic ipal,  devendo ser  
disponib iliza dos  p ara consulta  quando necessário. 

A rt. 7º. O  Poder Executivo M unicipal regulam entará a  presente L ei, no qu e coub er. 
A rt. 8º. Esta Lei entra em vigor na da ta de sua p ublicação. 
A rt. 9º. Revoga m-se as  disp osições em contrário. 

 
Gab inete do P refeito M unicipal de P arnaíba, E stado de Pia uí, 3 0 d e dezembro de 2014.  

LEIS ORDINÁRIAS

 
EST ADO  DO PIAUÍ 

PREFE ITURA  M UNICIPAL  D E PA RN AÍB A 
G ABINE TE DO  PREFEIT O  

 
LE I Nº . 2.961, DE  30 D E D EZE M BRO  DE 2 014 

 
R ea justa o subsídio dos Vereadores do M unicípio de 
Parnaíba-PI para o ano de 2015 e dá outras 
providências. 

 
O  PREFEITO  M UN ICIPAL DE  PA RN AÍB A, E stado do Piauí,  no uso de suas atribuiç ões legais  

qu e lhe confere o a rt. 77, inciso II da Lei Orgânica do M unicíp io de Parnaíba,  
C ON SIDERAN DO  o disposto n o ar t. 37, inciso X  da Constituição Federa l e o índice of ic ial de 

inflação apurada  pelo G overn o Federa l a tra vés do IPCA (Índice Nacional de Preços ao C onsu midor Amplo) 
no período de dezembro de 2013 a  novembro de 2014. 

Fa ço sab er  que a Câmara Mu nicipal a provou e eu sa nciono a segu inte Lei: 
A rt. 1º.  F ica reajustado pa ra R $ 8.6 38,24, o subsídio mensal dos vereadores do mu nicípio de 

Parna íba-PI , para o ano de 2015 , valor este qu e c orresponde à atualiza ção basea da na inflação a cu mulada  nos  
últim os 12 (doze) meses –  dezem bro/2013 a novembro/2014 (Tabela em a nexo ). 

Parágrafo  único. O  subsídio do vereador poderá ser reajustad o anualmente pelo Índice N acional de 
Preços ao C onsu midor Amp lo – IPCA. 

A rt. 2º . Rev oga das as dispos ições em  contrár io,  esta Lei  entra em vigor  na data  de sua pub licação, 
produzindo seus respectivos efeitos a  partir de 1º  de janeiro d e 2015 . 

 
Gab inete do P refeito M unicipal de Parnaíba, E stado de Piauí, 3 0 d e dezembro de 2014.  

 
FLORE NT INO  ALVES VE RAS NETO  

Prefeito M unicipal 

 
FLORENTINO ALVES VERAS  NETO  

Prefe ito Municipal 

 
E STADO  D O PIA UÍ 

PRE FE ITU RA M UN ICIPAL D E PA RNAÍB A 
G AB INETE DO  PRE FEITO  

 
LEI Nº. 2.963, DE 30 DE DEZEM BRO  DE 2014 

 
D ispõe sobre a  denominação à via púb lica e dá outras 
providências. 

 
O  PREFE ITO  MUNICIPAL DE PA RN AÍBA , Estado do Piauí,  no uso de suas atribuições legais  

que lhe confere o a rt. 77, inciso II da L ei O rgânica do Municíp io de Parnaíba,  
Fa ço saber  que a  Câmara Municipal a provou e eu sa nciono a segu inte Lei: 
A rt. 1º. Fica denom inada R UA  RAIM UND A DE  O L IV EIR A SOU ZA , a atual via  pública  sem  

denomina çã o, com início na Av. Monsenhor Antonio Sampaio em  Pa rnaíba e final na Rua  sem denom inaçã o 
localizada no Bairro Cons elheiro Alberto Silva, neste municíp io. 

A rt. 2º. Fica  o P oder Executivo Municipa l autorizado a efetuar as despesas necessária s para a devida  
identif icação da via  pública de tratar o ar tigo a nterior. 

A rt. 3º. Esta Lei entra em vigor na da ta de sua publicação, revogando as disposiç ões em contrário.  
 

Gab inete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado de Pia uí, 30 de dezembro de 2014.  
 

FLO RENTINO  ALV ES VE R AS NETO  
Pr efeito M unicipal 
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LEIS ORDINÁRIAS

 
E STADO  D O PIA UÍ 

PRE FE ITU RA M UN ICIPAL D E PA RNAÍB A 
G AB INETE DO  PRE FEITO  

 
LEI Nº. 2.964, DE 30 DE DEZEM BRO  DE 2 014 

 
D ispõe sobre a instalação de equ ipam entos eliminadores 
de ar  na  tubulação do sis tema de abastecim ento  de águ a 
e dá ou tras providências. 

 
O  PREFE ITO  M UNICIPAL DE PA RN AÍBA , Estado do Piauí,  no uso de suas atribuições legais  

qu e lhe confere o a rt. 77, inciso II da L ei O rgânica do M unicíp io de P arnaíba,  
Fa ço sab er  que a  Câmara Mu nicipal a provou e eu sa nciono a segu inte Lei: 
A rt. 1 º. F ica a empresa concessionária do serv iço d e abastecimento d e á gua e esgotos do Pia uí –  

AGES PISA, n o âmb ito do M u nicípio de Parnaíba, obrigada a instalar, por solicitação do c onsu midor , 
equ ipa mento eliminad or d e ar  na tubulação que antec ed e o hidrôm etro do seu imóvel.  

A rt. 2º.  As empresas fornecedoras do equ ipa mento de que trata o artigo anterior, deverão a presentar  
junto à c onc essionár ia do serviço de abastecimento de á gua  e esgotos do P iauí – AG ESP IS A, os s eguintes  
docu mentos: 

I – Carta Patente exp edida p elo IN PI; 
II  – Laudo O peraciona l fornecido por  órgão público estadual ou federa l, com prova ndo qu e: 
a) o elim inador de ar impede a pa ssagem de ar;  
b) a  sua op eração não inter fere no fu nciona mento nor mal do hidrômetro;  
c)  a  sua instala çã o não causa risco de contam inação da red e de água;  
d) o a parelh o suporta a pressão do m eio o nde s erá instala do; 
e)  a  gara nt ia do equipa mento não seja infer ior  a 12 (doze) mes es. 
A rt. 3º.  O consum id or  deverá informar à AGES PISA, por escrito, com antec edênc ia m ínima de 30  

(tr inta ) dias, manifesta ndo seu in teresse quanto ao referido equ ipamento,  para qu e se proceda a os prepa rativos  
necessár ios  à instalação do mesmo. 

A rt. 4º. A AG ES PISA limitar-se-á a cobrar somente os ser viços relativos à insta lação d o equipam ento 
qua nto esse for a dquirido p elo co nsu midor,  observan do-se o disposto no art. 2 º com s eus incis os e alínea s, 
constantes desta Lei. 

Parágrafo único. O  va lor de que trata o caput deste artigo não poderá exceder a impor tânc ia cobra da  
a título de tar ifa de religação. 

A rt. 5º . As despesas dec orrentes da aqu isiçã o do equipa mento, qua ndo feita via AGES PISA, b em  
como sua instalação, correrã o p or conta do consumidor, desc ontadas na fatura m ensal . 

A rt. 6 º. As instalações dos equ ipam entos eliminad ores de ar  som ente pod erá ser  feit as  pela  
AGES PISA ou Empresa devida mente habilitada pela mesma, observados os  ter mos do ar t.  2º desta  Lei. 

A rt. 7º.  O s hidrôm etros a serem insta lados, após a vigência d esta lei, deverão ter o elim inador de ar  
instalado conju nta mente, qua ndo solicitado pelo consu midor.  

A rt. 8º.  O  teor desta Lei será ampla mente divulgado junto ao co nsu midor por m eio de comu nicaçã o 
impressa na  c onta mensal de água em itida  p ela concessioná ria, bem com o em jornais e meio  de co munica ção 
de P arnaíba, nos 03 ( três) mes es subsequ entes  à publicação da mesma.  

A rt. 9º. O P oder Ex ecu tivo regula menta rá esta Lei n o prazo de 60 (sessenta) dia s, contados da data  de 
su a publicação. 

 A rt.  10. Esta Lei entra  em vigor  na data de sua publicação. 
A rt. 11 . F icam Revoga da s as  disposições em contrário, esp ecialmente a L ei M unicipal n º 1.751, de 17  

de maio de 2000. 
 

Gab inete do P refeito M unicipal de P arnaíba, Estado de Pia uí, 3 0 d e dezembro de 2014.  
 

FLORENTINO ALVES VERAS  NETO  
Prefe ito Municipal 

 
E STADO  D O PIA UÍ 

PRE FE ITU RA M UN ICIPAL D E PA RNAÍB A 
G AB INETE DO  P RE FEITO  

 
LEI Nº. 2.965, DE 30 DE DEZEM BRO  DE 2 014 

 
Concede o T ítu lo de C idadania Parnaibana ao M aestro 
Antonio Carlos  Lehmkuhl e  dá outras  providências . 

 
O  PREFE ITO  M UNICIPAL DE PA RN AÍBA , E stado do Piauí,  no uso de suas  atribuições legais  

qu e lhe confere o a rt. 77, inciso II da L ei O rgânica do M unicíp io de P arnaíba,  
Fa ço sab er  que a  Câmara Mu nicipal a provou e eu sa nciono a segu inte  Lei: 
A rt. 1º. Fica  concedido o T ítulo de C idadania  Parnaibana ao M aestro AN TO N IO  CA RLOS  

LEH MK UH L , por  seus  releva ntes serv iços prestados  ao M unicípio de P arnaíba e à  sua popula çã o.  
A rt. 2º.  A entrega do T ítulo de Cidadania de qu e trata  a  presente Lei será feita  em  s essão s olene da  

Câma ra M unicipal em data a  ser combinada com  o hom enageado.  
A rt. 3º. Esta Lei entra  em vigor na da ta de sua p ublicação, revogada s as dispos ições  em contrário.  

 
Gab inete do P refeito M unicipal de P arnaíba, E stado de Pia uí, 3 0 d e dezembro de 2014.  

 
FLO RENTINO  ALV ES VE R AS NETO  

Pr efeito M unicipal 

 
E STADO  D O PIA UÍ 

PRE FE ITU RA M UN ICIPAL D E PA RNAÍB A 
G AB INETE DO  PRE FEITO  

 
LEI Nº. 2.966, DE 30 DE DEZEM BRO  DE 2 014 

 
D á denominação à via pública e dá outras p ro vidências.  

 
O  PREFE ITO  MUNICIPAL DE PA RN AÍBA , Estado do Piauí,  no uso de suas atribuições legais  

qu e lhe confere o a rt. 77, inciso II da L ei O rgânica do M unicíp io de Parnaíba,  
Fa ço sab er  que a  Câmara Mu nicipal a provou e eu sa nciono a segu inte Lei: 
A rt. 1º. Fica denom ina da de RUA  D A L AG O A ,  a R ua Projetada 225 , com início na BR  343 e fina l 

em Rua sem denominação, localiza da  no B airro João X XIII, neste M u nicípio. 
A rt. 2º. Fica  o P oder Ex ecutivo M u nicipa l autorizado a efetuar as desp esas necessária s para a devida  

identif icação da via  pública de que tr ata o artigo anterior. 
A rt. 3º. Esta Lei entra em vigor na da ta de sua p ublicação, revogando as disposiç ões em contrário.  

 
Gab inete do P refeito M unicipal de Parnaíba, Estado de Pia uí, 3 0 d e dezembro de 2014.  

 
FLO RENTINO  ALV ES VE R AS NETO  

Pr efeito M unicipal 

 
EST ADO  DO PIAUÍ 

PREFE ITURA  M UNICIPAL  D E PA RN AÍB A 
G ABINE TE DO  PREFEIT O  

 
L EI N° 2.967, DE  31 DE DE ZEM B RO  DE 2014. 

 
Estim a a R eceita e fixa a Despesa do Município de 
Parnaíba para o exercício f inanceiro de 2015. 
 

O  PRE FEITO MUNICIPAL  DE PARNAÍBA, Estado  do  Piau í, no uso de suas atribu ições  
legais que lhe confere o art. 77, inciso II da Lei Orgânica do  M unic íp io de Parnaíba. 

Faço saber  que a  C âmara M unicipal de Parnaíba, Estado  do P iauí, aprovou e eu, Prefe ito  
M unicipal,  sanciono  a seguinte lei: 

 
CAPÍTUL O I 

DAS DISPOSIÇÕ ES PRE LIM INARE S 
 

Art . 1º. Esta Lei est ima a receita do  M unicíp io  de Parnaíba para o  exercício de 2015 no  
montante de R$ 320.789.623,00 (Trezentos e vinte milhões, setecentos  e oit ent a e nove mil e  
seiscentos e vinte e  três reais) , e fixa a de spesa em igual valor nos termos do art. 165, § 5°, da 
Const ituição  da República Federativa do Brasil, compreendendo  a Lei de D iretrizes Orçamentár ias  
2015, Lei n.º  2.918, de 17 de julho  de 2014. 

I. O  Orçamento F iscal referente ao Poder  Legislativo e ao  Po der  E xecutivo  do  M unicípio , 
seus fundos, órgãos e entidades da Administração M unicipal D ireta e Ind ireta.  

II. Orçamento da Seguridade Social, abrangendo  todas as  ent idades, fundo s e órgãos da 
Admin is tração Direta e Indireta a ele vinculados; 

CAPÍTU LO  II  
DOS O RÇAME NT OS FISCAL E  DA  SEGURID ADE SO CIA L  

 
Seção I 

D a Estim ativa da Receita  
 

Art. 2º.  A Receita  Orçamentá ria, est ima da nos Orçam entos F iscal e da Segurida de S ocial é de R $ 
320.7 89.623,00 (Trezentos e vinte m ilhões,  setecentos e oitenta e nove m il e seiscentos e vinte e três rea is),  
será arreca dada na forma da legislação vigente e da s especificações constantes dos quadros integrantes d esta  
Lei, obs ervando o seguinte desdobramento: 
 

RECEITA TO TA L R $ (1,00) 
ESPEC IFICAÇÕ ES DA RE CE ITA  V ALO R E STIM AD O  
I – A dministração  Direta  317.847.651  
Receita C orrente  271.519.574  
Receita Tributár ia  26.647.651  
Receita de Contribuição  5.990.500  
Receita Patr imonial   2.211.178  
Receita de Serviços  263.760  
Transferências C orrentes  232.821.191  
Outras Rec eitas Correntes  3.585.294  
Receita de Capita l  46.328.077  
Transferência de Capital  46.328.077  
II – Administração Indireta  21.739.840  
Receita C orrente 10.0 81.878  
Receita de Contribuição  8.521.878  
Receita Patr imonial 1.560.000  
Receitas Correntes Intraorç amentárias  11.657.962  
Receita de Contribuição Int raorça mentária  11.657.962  
III – Deduções da Receita  18.797.868  
Deduções de R eceitas para Formação do FUN D EB  18.797.868  
Receita T ota l  320.789.623  

 
Seção II  

D a Fixaç ão da Despesa  
 

Art. 3°. A Desp esa O rça mentária,  no m es mo valor da  Receita Orça mentária, é f ixa da em R $ 
320.7 89.623,00 (Trezentos e vinte m ilhões,  setecentos e oitenta e nove m il e seiscentos e vinte e tr ês rea is),  
desdobrada  entre os órgã os orça mentários, sendo especif icada , nos incisos deste artigo, a despesa de cada  
Orçam ento: 

I.  O rçam ento  F iscal: R $  197.777 .11 5,00 (Cento e n oventa e sete  milhões, setecentos e setenta e sete 
mil e cento e quinze reais). 

II. Orça mento da Seguridade Socia l: R$ 123.012.508,00 (Cento e vinte e três m ilhões, doze m il e 
quinh entos e oito reais). 

Art. 4 °.  A despesa  fixada à conta de recursos do tesou ro municipal  e de receitas d e outra s fontes da 
Adm inistra çã o Pública  Municipa l D ireta e Indireta apresenta o segu inte desdobramento: 

CÓ DIG O Ó RG ÃO S (RECU RSOS  DE  TO DAS AS FONT ES ) T O TAL  
100 C âmara M unicipal  8.068.000  
200 S ecretaria da Chefia do Gabinete  2.463.000  
300 S ecretaria de Governo  638.200  
500 S ecretaria da Fazenda  5.954.400  
600 S ecretaria de Educação  77.841.720  
800 S ecretaria de Saúde  80.348.753  
900 S ecreta ria de Desenvolvim ento Social e Cida da nia  11.512.520  
1100 Secretaria de Infraestrutura  41.191.493  
1200 Secretaria do Setor  Primário e Abastecim ento  4.121.500  
1300 Secretaria de Transporte, Trâ nsito e da Articulação com as 
Forças de Segurança  4.727.500  

1500 Controladoria Gera l do M unicípio  1.310.600  
1800 Procura doria Geral do M unicípio  634.000  
2000 Instituto d e P revidência do Municíp io de Parnaíba  31.151.235  
2600 Secreta ria de M eio Ambiente e Recursos Hídricos  508.000  
2700 Secreta ria do Trabalho e da D efesa  do C onsu midor  1.122.500  
2800 Secreta ria de Serv iços Urbanos e Defesa Civil  22.744.500  
2900 Secreta ria da Regular iza çã o F undiár ia  e Habi taçã o  3.595.000  
3000 Secreta ria da Gestão  17.824.102  
3100 Secreta ria de Projet os E sp ecia is  e D esenv. Econô mico  1.678.600  
3200 Agência  Parnaibana de R egulação de Serviços Públicos  470.000  
3300 Empresa Parnaiba na de Serviços – EM PA  2.784.000  
9000 Reserva de Contingência  100.000  
TO T AL G E RAL   320.789.623  

 
Seção III 

D a Autorização para a A bertura de C réd itos Sup lementares  
 

Art. 5°.  Fica o Poder  Execut ivo, respeitadas as dema is prescr iç ões constitucionais  e nos ter mos 
da  Lei F ed eral n.º 4.320, de 1 7 de março de 1964 , au torizado a  abr ir créditos adiciona is 
suplem entares: 

I. Até o limite de 65% (sessenta e c inco por  cento ) do total da despesa fixada no artigo 1 º 
desta Lei, com a finalida de de reforçar a s dotações orça mentárias, m ediante a  utilização de recursos 
provenientes: 

a) da  anu lação parcial ou total d e dotações orçamentária s, nos term os do artigo 4 3, § 1º, 
inciso I I, da lei Federa l n.º 4.320, de 17 de marços de 1964; 

b) da Reserva de C ont ingência em conformida de com o d isposto na L ei de D iretrizes 
Orçamentárias vig ente. 

II. Para a incorporação de superávit financeiro a purad o em balanço patrim onial do exercício 
anterior, nos term os do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Fed eral n.º 4.3 20, de 17 de marços de 19 64; e 

III.  Para  a  incorporação de excesso de arrecadação, nos termos do a rt. 43, § 1º, inciso II, da 
Lei Federa l n.º 4.320, de 17 de marços d e 1964. 
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Art. 6°. O limite autorizado no artigo 5º desta Lei não será onerado quando o crédito se destinar a: 
I. Suprir insuficiência nas dotações de despesas à conta de recursos vinculados; 
II.  Suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas a despesas à conta de receitas próprias 

de autarquias, fundações e empresas dependentes. 
Art. 7º. As fontes de recursos aprovadas nesta Lei e em seus créditos adicionais poderão ser 

modificadas pelos Poderes Legislativo e Executivo,  visando ao atendimento das necessidades da execução 
dos programas, observando-se, em todo caso, as disponibilidades financeiras de cada fonte diferenciada de 
recurso. 

 
Seção IV 

Da Autorização para contratar Operações de Crédito por Antecipação de Receita 
 

Art. 8°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita desde que observados o limite e os preceitos legais aplicáveis à matéria na Constituição da República 
Federativa do Brasil e nos artigo 32 e 38 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Seção V 

Da Autorização para contratar Operações de Crédito 
 

Art. 9°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito com organismos 
nacionais e internacionais, podendo oferecer como garantia receitas previstas nesta Lei observadas as 
disposições do Banco Central do Brasil e do Senado Federal. 

 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Volumes: 
I. Volume 01 – Programa Anual de Trabalho do Orçamento Fiscal; 
II.  Volume 02 – Programa Anual de Trabalho do Orçamento da Seguridade Social; 
III. Volume 03 – Demonstrativos Consolidados do Orçamento: 
a) Natureza da Receita; 
b) Evolução da Receita; 
c) Legislação da Receita; 
d) Natureza da Despesa; 
e) Evolução da Despesa; 
f) Legislação da Despesa; 
g) Compatibilidade da LDO com a LOA; 
h) Anexo 01 da Lei n.º 4.320/64; 
i) Anexo 02 da Lei n.º 4.320/64 ; 
j) Anexo 06 da Lei n.º 4.340/64 ; 
k) Anexo 07 da Lei n.º 4.320/64; 
l) Anexo 08 da Lei n.º 4.320/64 ; 
m) Anexo 09 da Lei n.º 4.320/64; 
n) Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo; 
o) Demonstrativo da Despesa por Órgão; 
p) Demonstrativo da Despesa por Grupos de Despesa; 
q) Demonstrativo da Despesa por Órgão e Grupos de Despesa; 
r) Demonstrativo da Despesa por Funções 
s) Demonstrativo da Despesa por Subfunções; 
t) Demonstrativo da Despesa por Programas; 
u) Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programas; 
v) Demonstrativo da Despesa por Fontes de Recurso; 
w) Demonstrativo da Despesa por Modalidade de Aplicação; e 
x) Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2015, revogadas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 31 de dezembro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 


